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O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deci-
diu que a mãe não gestante em união estável homoa-
fetiva tem direito à licença-maternidade. Se a compa-
nheira tiver direito ao benefício, deve ser concedido à
mãe não gestante licença pelo período equivalente ao
da licença-paternidade. A decisão foi tomada no julga-
mento do Recurso Extraordinário (RE) 1211446, em
13 de março de 2024, com repercussão geral.

O caso trata de uma servidora pública municipal, mãe
não gestante, cuja companheira, trabalhadora autôno-
ma, com quem convive em união estável homoafetiva,
engravidou após procedimento de inseminação artifi-
cial. No recurso ao STF, o Município de São Bernardo
do Campo (SP) questionava a decisão de Turma Re-
cursal do Juizado Especial da Fazenda Pública de
São Bernardo do Campo que garantiu a licença-ma-
ternidade de 180 dias à servidora.

Proteção

Em seu voto pelo não provimento do recurso, o minis-
tro Luiz Fux, relator, afirmou que a licença-maternida-
de constitui benefício previdenciário destinado à pro-
teção da maternidade e da infância. Dessa forma, o
benefício se destina também às mães adotivas e
mães não gestantes em união homoafetiva, que ape-
sar de não vivenciarem as alterações típicas da gravi-
dez, arcam com todas as tarefas que lhe incumbem
após a formação do novo vínculo familiar.

Na avaliação do ministro, diante da ausência de legis-
lação que proteja suficientemente as entidades famili-
ares diversas e, especialmente, as crianças integran-
tes dessas famílias, cabe ao Judiciário fornecer os ne-
cessários meios protetivos. Para ele, é dever do esta-
do assegurar especial proteção ao vínculo maternal,
independentemente da origem da filiação ou de confi-
guração familiar.

Igualdade

Nesse sentido, Fux acrescentou que o caso dos autos
deve ser visto também sob o prisma do princípio da
igualdade. “A circunstância de ser mãe é, no meu mo-
do de ver, o bastante para se acionar o direito, pouco
importando o fato de não ter engravidado”, disse.

Mãe não gestante em união homoafetiva tem direito à licença-maternida-
de, decide STF fixando tese no Tema 1072 de Repercussão Geral

Para ele, o reconhecimento deste direito tem efeito
duplo: na proteção da criança, que não escolhe a
família onde nascer, e na proteção à mãe não gestan-
te em união homoafetiva, "escanteada por uma legis-
lação omissa e preconceituosa".

O colegiado também acolheu proposta do ministro
Cristiano Zanin para que situações excepcionais, co-
mo, por exemplo, quando a companheira não gestan-
te faça tratamento para ter condições de aleitamento,
recebam soluções excepcionais, analisadas caso a
caso.

Tese

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral no
Tema 1072: “A mãe servidora ou trabalhadora não
gestante em união homoafetiva tem direito ao gozo
de licença-maternidade. Caso a companheira tenha
utilizado o benefício, fará jus à licença pelo período
equivalente ao da licença-paternidade”.

Os ministros Alexandre de Moraes, Dias Toffoli e Cár-
men Lúcia ficaram vencidos apenas quanto à tese. A
seu ver, como nas uniões homoafetivas as duas mu-
lheres são mães, ambas devem ter o direito ao bene-
fício da licença-maternidade.

Secretaria de Comunicação do TJAP
Fonte: Portal de Notícias STF
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IRDR
Tema
22

Progressão funcional ao servidor pú-
blico estadual ou municipal 

Processo

Questão - Possibilidade de concessão
da progressão funcional ao servidor pú-
blico estadual ou municipal quando au-
sente a avaliação de desempenho por
inércia administrativa.

IRDR nº 0008386-58.2023.8.03.0000. Relator: des.
CARLOS TORK. Admitido em 17/11/2023.

O Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amapá, na 157ª Sessão Virtual realizada
no período entre 17/11/2023 a 23/11/2023, à unani-
midade, admitiu o Incidente de Resolução de Deman-
das Repetitivas, tudo nos termos dos votos proferi-
dos. Autos aguardam prazo para as partes.

Decisão

IRDR
Tema
23

Questão - Cabimento ou não de inde-
nização por desapropriação indireta de
moradores do Hospital de Base que fo-
ram retirados de suas casas para a
Construção do Conjunto Habitacional
São José.

Desapropriação/Indenização de mo-
radores do Hospital de Base 

RDR nº 0002881-57.2021.8.03.0000. Relator: des.
MARIO MAZUREK. Transitado em julgado em
24/10/2023. Sem definição de tese. Arquivado
definitivamente em 07/02/2024.

Processo

O Pleno TJAP, à unanimidade, conheceu do Inci-
dente de Resolução de Demandas Repetitivas e,
no mérito, não fixou tese por não atingir a maioria
absoluta, decidindo pelo não cabimento da indeni-
zação os des. Mário Mazurek (Relator), Carmo
Antônio (2º Vogal), João Lages (4º Vogal) e Jayme
Ferreira (6º Vogal) e, pelo cabimento da indeniza-
ção, os des. Gilberto Pinheiro (1º Vogal), Agostino
Silvério (3º Vogal) e Juíza Convocada Alaíde Ma-
ria (5ª Vogal).

Decisão

Admitid
o

https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0008386-58.2023.8.03.0000&nome_parte=
https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0008386-58.2023.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002881-57.2021.8.03.0000&nome_parte=
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IRDR
Tema
20

Questão - Se o índice de 11,98% (on-
ze vírgula noventa e oito por cento), re-
sultante de conversão de cruzeiro real
para URV, incide sobre todas as ver-
bas de natureza vencimental ou sobre
o vencimento-base do funcionalismo
público estadual, e com isso, salva-
guardar a segurança jurídica e a isono-
mia.

Conversão de Cruzeiro Real para
URV / Reajuste de 11,98%

IRDR nº 0004628-76.2020.8.03.0000. Relator:
Des. GILBERTO PINHEIRO. Acórdão de mérito
publicado em 31/05/2023. Aguarda apreciação de
Embargos Infringentes. Embargos de Declaração
não acolhidos em 13/02/2024

Processo

O reajuste de 11,98% decorrente da conversão da
URV para REAL por meio da Lei n.º 8.880/ 1994
deve incidir sobre o vencimento e demais verbas
que, nos termos da lei de regência, o tenham por
base de cálculo.

Tese fixada

IRDR
Tema
21 Questão - Saber nas causas que en-

volvam a interrupção de energia elétri-
ca ocorrida no Estado do Amapá em
2020 (Apagão 2020): a) Se a Justiça
Estadual é competente para o proces-
samento e julgamento; b) Qual ou
quais os legitimados passivos; c) Se
há litisconsórcio passivo necessário.

Apagão 2020

IRDR nº 0003649-80.2021.8.03.0000 Relator: Des.
MÁRIO MAZUREK. Acórdão de mérito publicado em
28/11/2023. Autos aguardam prazo para eventual
recurso do Ministério Público

Processo

1) Em sede de incidente de resolução de deman-
das repetitivas, não se admite sustentação oral do
advogado de terceiro interessado, quando, além
de requerida intempestivamente, também carece
de utilidade prática, em razão da matéria em dis-
cussão ser de natureza eminentemente processual
relativa à competência; 

2) Cabe à ANEEL fiscalizar o serviço público de
fornecimento de energia elétrica, inclusive as con-
dições e/ou a falta de equipamentos de segurança
ncessários para evitar a pane generalizada no sis-
tema. E o necessário envolvimento da referida
Agência Reguladora atrai o interesse da União e,
consequentemente, a competência da Justiça Fe-
deral; 

3) Por isso, A justiça estadual não é competente
para o julgamento das ações indenizatórias pro-
postas em função da interrupção do fornecimento
de energia elétrica no Estado do Amapá em no-
vembro de 2020, considerando a possibilidade de
responsabilização da ANEEL, agência reguladora
do sistema elétrico nacional.

Tese fixada

Acó
rdã
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IRDR
Tema
18

Questão - Necessidade ou não de, antes
da citação por edital, esgotarem as possi-
bilidades de localização do endereço do
réu, inclusive com consulta a operadoras
de telefonia e concessionárias de água e
energia elétrica, nos termos do art. art.
256, §3º do Código de Processo Civil.

Citação por edital

Inexiste nulidade da citação por edital sempre que
demonstrado o esgotamento das tentativas de lo-
calização do réu, sendo desnecessária a consulta
de informações sobre seu endereço junto às con-
cessionárias de serviços públicos quando realiza-
da perante órgãos públicos.

Tese fixada

IRDR nº 0003319-83.2021.8.03.0000. Relator:
Des. MÁRIO MAZUREK. Acórdão de mérito publi-
cado em 03/06/2022. Autos em grau de recurso
no Superior Tribunal de Justiça.

Processo

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0004628-76.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0004628-76.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0003319-83.2021.8.03.0000&nome_parte=


Transitado 

em julgado

Acórdão

publicado

IRDR
Tema
15 Questão - Possibilidade ou não da apli-

cação subsidiária dos percentuais de adi-
cional de insalubridade, então previstos
em lei federal, aos servidores estaduais.

Adicional de insalubridade

IRDR nº 0002702-94.2019.8.03.0000. Relator: Des.
AGOSTINO SILVÉRIO. Acórdão de mérito publicado em
08/11/2021. Autos remetidos ao STJ em 17/10/2023.
Autos em grau de recurso no Superior Tribunal de
Justiça.

Processo

Enquanto não houver regulamentação integral aos dis-
positivos da Lei Estadual nº 0066/1993, para fins de pa-
gamento do adicional de insalubridade aos servidores
públicos do Amapá, devem ser aplicados, por analogia,
os percentuais previstos na Lei Estadual nº 2.231, de
27/09/2017, que institui o Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Servidores Técnico-Administrativos
Efetivos da Universidade do Estado do Amapá – UEAP,
cujos efeitos contam a partir da data de publicação des-
te acórdão.

Tese fixada

IRDR nº 0000177-08.2020.8.03.0000. Relator:
Des. MÁRIO MAZUREK. Transitado em julgado
em 06/09/2023. Arquivado definitivamente em
29/11/2023.

IRDR
Tema
16 Questão - A nulidade ou não do relatório

emitido pelo Conselho de Disciplina da
Polícia Militar do Estado do Amapá, após
deliberação em sessão secreta, nos ter-
mos da Lei nº 6.804/ 1980.

Processo

Relatório do Conselho de Disciplina da
Polícia Militar / Sessão secreta

Transitado 

em julgado

Tese fixada após reforma pelo STJ

É ilegal a ausência de intimação do acusado e de
seu defensor para acompanhamento da sessão
secreta do Conselho de Disciplina que deliberou
sobre a exclusão daquele dos quadros da Polícia
Militar, em razão dos princípios do contraditório e
da ampla defesa, assegurados pela Constituição
Federal.
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IRDR
Tema
17

Questão - O cabimento ou não de re-
clamação proposta em face de julgado
proferido pela Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais para garantir a autori-
dade das decisões e das súmulas do
Superior Tribunal de Justiça.

Turma Recursal / Decisões do STJ

Processo

IRDR nº 0001399-11.2020.8.03.0000. Relator:
Des. CARMO ANTONIO DE SOUZA. Transitado
em julgado em 12/11/2021. Arquivado definitiva-
mente em 08/02/20222.

É constitucional a Resolução nº 03 do STJ, sendo ca-
bível reclamação constitucional proposta em face de
julgado proferido pela Turma Recursal dos Juizados
Especiais.

Tese Fixada

Transitado 

em julgado

IRDR
Tema
14

IRDR nº 0002370-30.2019.8.03.0000. Relatora:
Des. SUELI PINI. Transitado em julgado em 25/06/
2021. Arquivado definitivamente em 29/11/2023.

Questão - Legalidade dos Contratos de
Cartão de Crédito Consignado, em es-
pecial no que diz respeito à existência
de violação ao dever de informação pe-
las instituições financeiras

Legalidade dos Contratos de Cartão
de Crédito Consignado

Processo

Tese fixada

É lícita a contratação de cartão de crédito com re-
serva de margem consignada sendo legítimas as
cobranças promovidas no contracheque, desde
que a instituição bancária comprove que o consu-
midor tinha pleno e claro conhecimento da opera-
ção contratada, em especial pelo “termo de con-
sentimento esclarecido” ou por outros meios incon-
testes de prova.

Transitado 

em julgado

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002702-94.2019.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000177-08.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001399-11.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002370-30.2019.8.03.0000&nome_parte=


Acórdão

publicado

IRDR
Tema
06

IRDR nº 0001560-60.2016.8.03.0000. Relator:
Des. JOÃO LAGES. Acórdão publicado em 30/06/
2017. Sobrestado no STF (Tema 683).

Processo

a) O Termo de Ajustamento de Conduta nº 006/
2006 e seu 1º aditivo, celebrados entre Estado do
Amapá e Ministério Público, foram válidos e legais;
O mesmo não aconteceu a partir do 2º aditivo, im-
pregnado de inconstitucionalidade ao exigir a no-
meação e posse de candidatos após expirado o
prazo de validade do concurso público.

b) A ordem classificatória do concurso não pode
ser alterada por Termo de Ajuste de Conduta, nem
preterir a convocação e posse de parcela de can-
didatos não abrangidos por aquele documento. As-
sim, as convocações constantes dos editais nº
168/2014 e nº 169/2014, que contemplaram ape-
nas os candidatos que constavam na lista do Ter-
mo de Ajustamento de Conduta nº 006/2006, des-
prezaram por completo a ordem cronológica de
classificação do certame, preterindo, assim, os
candidatos aprovados melhores classificados, o
que flagrantemente desrespeitou normas constitu-
cionais que garantem o acesso ao cargo público
de provimento efetivo mediante obediência à or-
dem de classificação em concurso público e em
igualdade de condições entre todos os aprovados.
Além do mais, foram nomeados em 2014, após ex-
pirado o prazo do concurso público regido pelo
edital nº 001/2015 - SEED/ AP.

Tese fixada

Questão - Saber se: a) Há existência
ou não de preterição decorrente da
convocação e posse dos candidatos
participantes do Termo de Ajustamento
de Conduta nº 006/2006, e aditivos,
aprovados no concurso público regido
pelo Edital nº 001/2005, sem observân-
cia da ordem de classificação. b) Bem
como a validade/legalidade do referido
TAC e seus aditivos.

Nomeação de candidato preterido/
ação ajuizada após prazo
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Os arts. 7º, 17 e 18 da Lei Municipal nº 343/2010 do Mu-
nicípio de Oiapoque configuram ascensão funcional, o
que é vedada pelo art. 37, II, da Constituição Federal, fi-
cando obstada a implementação do percentual de 30%
(trinta por cento) sobre a remuneração do servidor.

Tese fixada

Questão - Aplicabilidade dos critérios de
promoção funcional previstos na Lei Munici-
pal nº 343/2010 do Município de Oiapoque,
em especial dos arts. 17 e 18 da norma. 

Promoção funcional em Oiapoque

IRDR nº 0001179-52.2016.8.03.0000. Relator: Des.
CARMO ANTONIO. Transitado em julgado em 17/05/
2018. Arquivado definitivamente em 09/08/2018

Processo

IRDR
Tema
04

Transitado 

em julgado

Transitado 

em julgado

IRDR
Tema
03

IRDR nº 0000901-51.2016.8.03.0000. Relator: Des.
ROMMEL ARAÚJO. Transitado em julgado em 02/12/
2019. Arquivado definitivamente em 10/03/2020.

Questão - Independentemente do prazo de
validade do concurso, a desistência ou eli-
minação de candidato melhor classificado,
ainda que dentro das vagas previstas no
edital, por si só, não tem o condão de con-
volar em direito subjetivo líquido e certo, a
mera expectativa de nomeação do candida-
to posicionado fora do número de vagas
ofertadas inicialmente no referido edital. A
revisão da tese jurídica deve abranger qua-
tro pontos: 1º) O reconhecimento do direito;
2º) A finalidade da convocação (para parti-
cipar das demais etapas ou para a nomea-
ção); 3º) As hipóteses ensejadoras do reco-
nhecimento do direito; 4º) O momento da
convocação.

A expectativa de direito do candidato aprovado fora das
vagas a serem preenchidas no concurso público convo-
la-se em direito subjetivo à convocação para as demais
etapas ou para a nomeação, quando passe a figurar
dentro do número de vagas previstas no edital em de-
corrência de desistência, inaptidão, reclassificação ou
ausência de candidato melhor classificado, devendo a
Administração Pública promover a imediata convoca-
ção.

Nomeação de candidato posicionado fora
do número de vagas em edital

Tese fixada

Processo

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001560-60.2016.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001179-52.2016.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000901-51.2016.8.03.0000&nome_parte=
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Acórdão

publicado
Acórdão

publicado

IAC
Tema
02 Questão - Eventual nulidade de proces-

sos civis, cuja petição inicial tenha sido
subscrita por Promotor de Justiça con-
tra o Chefe do Poder Legislativo Esta-
dual, sem a correspondente delegação
de tal poder pelo Procurador Geral de
Justiça. 

Petição inicial / Promotor natural

IAC nº 0031392-09.2014.8.03.0001. Relator: Des.
ADÃO CARVALHO. Julgado em 11/10/2023. Acór-
dão publicado em 29/02/2024. Juntada de Em-
bargos de declaração em 08/032024.

Decisão

O Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amapá, em conclusão de julgamento, após voto de
vista do Exmo. Senhor Desembargador Gilberto Pi-
nheiro, acompanhando o Exmo. Senhor Relator, De-
sembargador Adão Carvalho, por maioria, declarou,
no mérito, a nulidade absoluta do processo em rela-
ção ao apelante Moisés Reategui de Souza e de ofí-
cio a nulidade absoluta do processo por derivação na
colheita da prova aos réus Jorge Evaldo Edinho Du-
arte, Marcel Souza Bittencourt, Marcel S. Bittencourt
ME, Edmundo Ribeiro Tork Filho, julgando prejudica-
dos os apelos voluntários e o mérito da remessa ne-
cessária, vencidos os desembargadores Jayme Fer-
reira e Carlos Tork, tudo nos termos dos votos pro-
feridos.

IAC
Tema
01

Questão - Saber se os deputados es-
taduais da Assembleia Legislativa do
Amapá praticaram ato de improbidade
administrativa quando receberam di-
árias com base no Ato 008/2007 da
Mesa Diretora daquela Casa de Leis.

Improbidade administrativa / ALAP /
Recebimento de diárias

Processo

IAC nº 0017823-38.2014.8.03.0001. Relator: Des.
JOÃO LAGES. Acórdão publicado em 30/08/2021.
Autos incluídos na pauta de julgamentos da
Sessão Virtual de 22/03/2024 a 01/04/2024.

Receber diárias em valores exorbitantes não con-
figura ato de improbidade administrativa, na medi-
da em que o ato foi formalizado pela Mesa Direto-
ra.

Tese fixada

Processo

Transitado 

em julgado

Termo inicial de contagem de prazo /
Notificação pelo escritório digital

Questão - Saber qual o termo inicial de
contagem do prazo, se a partir da pu-
blicação do acórdão ou da intimação
por meio de escritório virtual.

IAC
Tema
03

IRDR nº 0009276-98.2017.8.03.0002. Relator:
Des. GILBERTO PINHEIRO. Transitado em julga-
do em 14/02/2023. Remetidos os autos por jul-
gamento definitivo do recurso para 2ª Vara Cí-
vel de Santana.

Processo

Na hipótese de dupla intimação eletrônica, preva-
lecerá a intimação via escritório digital para fins de
início da contagem do respectivo prazo processu-
al. 

Tese fixada

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0031392-09.2014.8.03.0001&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0017823-38.2014.8.03.0001&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0009276-98.2017.8.03.0002&nome_parte=


B
o
le

tim
  n

º
 4

2

Precedentes

Qualificados

REsp 2061973/PR. Relator (a): Min. NANCY AN-
DRIGHI. Afetado em 08/03/2024.

Há determinação de suspensão do processamento
de todos os recursos especiais e dos agravos em
recurso especial, em trâmite nos Tribunais de se-
gundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica
questão.

Informações

Afe
tad

o

Impenhorabilidade de quantia inferi-
or a 40 salários mínimos

Informações

Processo

REsp 2085556/MG. Relator (a): Jesuíno Rissato
(Desembargador convocado do TJDFT). Afetado
em 11/03/2024.

Não aplicação do disposto na parte final do § 1º
do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art.
256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal
de Justiça (suspensão do trâmite dos processos
pendentes). (acórdão publicado no DJe de
11/03/2024).

Afe
tad

o

Questão - Definir se, para obtenção
da remição da pena pela conclusão de
curso na modalidade a distância, a ins-
tituição de ensino deve ser credencia-
da junto à unidade prisional em que o
reeducando cumpre pena para permitir
a fiscalização das atividades e da car-
ga horária efetivamente cumprida pelo
condenado.

Remição da pena pela conclusão de
curso na modalidade a distância

RR
Tema
1236

Processo

Questão - Definir se a impenhorabili-
dade de quantia inferior a 40 salários
mínimos é matéria de ordem pública,
podendo ser reconhecida de ofício pe-
lo juiz.

RR
Tema
1235

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300028820
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302072019
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Transitado

em julgado
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Afetado
Afetado

RR
Tema
1240

ISS na base de cálculo do IR pessoa
jurídica e da CSLL / sistemática de
lucro presumido

Questão - Definir se o Imposto sobre
Serviços (ISS) compõe a base de cál-
culo do Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido (CSLL),
quando apurados pela sistemática do
lucro presumido.

Processo

REsp 2089298/RN. Relator: Min. GURGEL DE FA-
RIA. Afetado em 12/03/2024.

Há determinação de suspensão dos recursos especi-
ais ou agravos em recursos especiais em segunda
instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão
de direito (art. 256-L do RISTJ).

Informações

Afetado

Questão - A possibilidade de incidên-
cia das contribuições ao PIS/PASEP e
COFINS sobre os valores de juros,
calculados pela taxa SELIC, recebidos
em face de repetição de indébito tribu-
tário, na devolução de depósitos judici-
ais ou nos pagamentos efetuados por
clientes em atraso.

Incidência das contribuições ao PIS
/ PASEP e COFINS sobre valores de
juros, calculados pela taxa SELIC

Processo

REsp 2065817/RJ. Relator: Min. MAURO CAMP-
BELL MARQUES. Afetado em 11/03/2024.

Há determinação da suspensão do julgamento de
todos os processos em primeira e segunda instâncias
envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal
de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015).

Informações

RR
Tema
1237

Questão - Decidir sobre a possibilida-
de de cômputo do aviso prévio indeni-
zado como tempo de serviço para fins
previdenciários.

Cômputo do aviso prévio indeni-
zado como tempo de serviço para
fins previdenciários

RR
Tema
1238

RR
Tema
1239

PIS COFINS sobre vendas de mer-
cadorias nacionais para pessoas fí-
sicas na Zona Franca de Manaus

Questão - Definir se o PIS e a CO-
FINS incidem sobre as receitas decor-
rentes de vendas de mercadorias de
origem nacional, realizadas a pessoas
físicas situadas dentro da área abran-
gida pela Zona Franca de Manaus.

Processo

REsp 2093050/AM. Relator: Min. GURGEL DE
FARIA. Afetado em 12/03/2024.

Há determinação de suspensão dos recursos especi-
ais ou agravos em recursos especiais em segunda
instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão
de direito (art. 256-L do RISTJ).

Informações

Afetado

Informações

Há determinação da suspensão do processamen-
to de todos os processos, individuais ou coletivos,
que versem sobre a mesma matéria, nos quais te-
nha havido a interposição de recurso especial ou
de agravo em recurso especial, na Segunda Ins-
tância, ou que estejam em tramitação no STJ, res-
peitada, no último caso, a orientação prevista no
art. 256-L do RISTJ.

Processo

REsp 2068311/RS. Relator: Min. MAURO CAMP-
BELL MARQUES. Afetado em 11/03/2024.

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302561735
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301234405
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202000555586
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301350767
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RR
Tema
1079

Questão - Definir se o limite de 20
(vinte) salários mínimos é aplicável à
apuração da base de cálculo de "con-
tribuições parafiscais arrecadadas por
conta de terceiros", nos termos do art.
4º da Lei n. 6.950/1981, com as altera-
ções promovidas em seu texto pelos
arts. 1º e 3º do Decreto-Lei n. 2.318/
1986.

Limite de 20 salários mínimos na base
de cálculo de "contribuições parafis-
cais arrecadadas por terceiros

Transitado

em julgado

Processo

REsp 1898532/CE. Relator (a): Min. REGINA HE-
LENA COSTA. Mérito julgado em 13/03/2024.

i) o art. 1º do Decreto-Lei 1.861/1981 (com a redação
dada pelo DL 1.867/1981) definiu que as contribuições
devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac inci-
dem até o limite máximo das contribuições previden-
ciárias; ii) especificando o limite máximo das contribui-
ções previdenciárias, o art. 4º, parágrafo único, da
superveniente Lei 6.950/1981, também especificou o
teto das contribuições parafiscais em geral, devidas
em favor de terceiros, estabelecendo-o em 20 vezes o
maior salário mínimo vigente; e iii) o art. 1º, inciso I, do
Decreto-Lei 2.318/1986, expressamente revogou a
norma específica que estabelecia teto limite para as
contribuições parafiscais devidas ao Sesi, ao Senai,
ao Sesc e ao Senac, assim como o seu art. 3º expres-
samente revogou o teto limite para as contribuições
previdenciárias; iv) portanto, a partir da entrada em
vigor do art. 1º, I, do Decreto-Lei 2.318/1986, as contri-
buições destinadas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao
Senac não estão submetidas ao teto de vinte salários.

Tese firmada

Questão - Definir se é cabível a inci-
dência de contribuição previdenciária
sobre os valores pagos a empregado a
título de décimo terceiro salário pro-
porcional referente ao aviso prévio in-
denizado.

Incidência de contribuição previ-
denciária sobre 13º referente ao avi-
so prévio indenizado

RR
Tema
1170

Processo

REsp 1974197/AM. Relator: Ministro PAULO
SÉRGIO DOMINGUES. Mérito julgado em 13/03/
2024.

Tese firmada

A contribuição previdenciária patronal incide sobre
os valores pagos ao trabalhador a título de décimo
terceiro salário proporcional relacionado ao perío-
do do aviso prévio indenizado.

Mérito

julgado

Questão - Proposta de Revisão de En-
tendimento firmado em tese repetitiva pe-
la Terceira Seção relativa ao Tema 931/
STJ, quanto à alegada necessidade de
demonstração da hipossuficiência do
apenado para que, a despeito do inadim-
plemento da pena de multa, possa-se
proceder ao reconhecimento da extinção
de sua punibilidade.

Demonstração da hipossuficiência
do apenado para o reconhecimento
da extinção da sua punibilidade

RR
Tema
931

Processo
REsp 2090454/SP. Relator: Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ. Acórdão publicado em 01/03/
2024.

Tese firmada

O inadimplemento da pena de multa, após cumprida a
pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos,
não obsta a extinção da punibilidade, ante a alegada
hipossuficiência do condenado, salvo se diversamen-
te entender o juiz competente, em decisão suficiente-
mente motivada, que indique concretamente a possi-
bilidade de pagamento da sanção pecuniária.

Acórdão

publicado

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201902867821
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201696594
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302819745
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RR
Tema
1218

Questão - Definir se a reiteração deliti-
va obsta a incidência do princípio da
insignificância ao delito de descami-
nho, independentemente do valor do
tributo não recolhido. do Decreto-Lei n.
2.318/ 1986.

Reiteração delitiva na incidência do
princípio da insignificância ao delito
de descaminho

Processo

REsp 2083701/SP. Relator (a): Min. SEBASTIÃO
REIS JÚNIOR. Acórdão publicado em 05/03/2024.

A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação
do princípio da insignificância ao crime de desca-
minho - independentemente do valor do tributo não
recolhido -, ressalvada a possibilidade de, no caso
concreto, se concluir que a medida é socialmente
recomendável. A contumácia pode ser aferida a
partir de procedimentos penais e fiscais pendentes
de definitividade, sendo inaplicável o prazo previs-
to no art. 64, I, do CP, incumbindo ao julgador ava-
liar o lapso temporal transcorrido desde o último
evento delituoso à luz dos princípios da proporcio-
nalidade e razoabilidade.

Tese firmada

Questão - I - definir se a hipótese de
inexigibilidade de cobrança prevista na
parte final do art. 47, § 1º, da Lei n.
9.636/98 abrange ou não os créditos
da União relativos a receitas esporádi-
cas, notadamente aquelas referentes
ao laudêmio; II - aferir se a inexistên-
cia de registro imobiliário da transação
(contratos de gaveta) impede a carac-
terização do fato gerador do laudêmio
e, por conseguinte, obsta a fluência do
prazo decadencial de seu lançamento.

Inexigibilidade de cobrança de cré-
ditos da União relativos a receitas
esporádicas / Laudêmio

RR
Tema
1142

Processo

REsp 1974197/AM. Relator: Ministro GURGEL DE
FARIA. Transitado em julgado em 04/03/2024.

Tese firmada

a) a inexistência de registro imobiliário da transa-
ção (contratos de gaveta) não impede a caracteri-
zação do fato gerador do laudêmio, sob pena de
incentivar a realização de negócios jurídicos à
margem da lei somente para evitar o pagamento
dessa obrigação pecuniária;
b) o termo inicial do prazo para a constituição dos
créditos relativos ao laudêmio tem como data-ba-
se o momento em que a União toma conhecimen-
to, por iniciativa própria ou por solicitação do inte-
ressado, do fato gerador, consoante exegese do §
1º do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação
dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto,
a data em que foi consolidado o negócio jurídico
entre os particulares o marco para a contagem do
prazo decadencial, tampouco a data do registro da
transação no cartório de imóvel;
c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a maté-
ria relativa a decadência e prescrição das receitas
patrimoniais não tributárias da União Federal, não
havendo razão jurídica para negar vigência à parte
final do § 1º do aludido diploma legal quanto à ine-
xigibilidade do laudêmio devido em casos de ces-
sões particulares, referente ao período anterior ao
conhecimento do fato gerador, visto que o legisla-
dor não diferenciou receitas patrimoniais periódi-
cas (como foro e taxa) das esporádicas (como o
laudêmio).

Transitado

em julgado

Questão - Definir se configurado o de-
lito de roubo, cometido mediante em-
prego de simulacro de arma, é possí-
vel substituir a pena privativa de liber-
dade por restritiva de direito.

Roubo cometido mediante uso de
simulacro de arma / substituição de
pena privativa de liberdade

RR
Tema
1171

Processo
REsp 1994182/RJ. Relator: Min. SEBASTIÃO RE-
IS JÚNIOR. Transitado em julgado em 04/03/
2024.

Tese firmada

A utilização de simulacro de arma configura a ele-
mentar grave ameaça do tipo penal do roubo, sub-
sumindo à hipótese legal que veda a substituição
da pena.

Acórdão

publicado

Transitado

em julgado

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301726014
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201696594
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202200896198
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Precedentes

Qualificados

Adm
ito

Reconhecimento de vínculo empre-
gatício entre motorista de aplicativo
de prestação de serviços de trans-
porte e a empresa administradora
de plataforma digital.

Mé
rito

julg
ado

Processo
RE 1211446. Relator (a): Min. LUIZ FUX. Mérito
julgado em 13/03/2024.

Descrição - Recurso extraordinário em
que se discute, à luz dos artigos 7º, inciso
XVIII, e 37, caput, da Constituição Fede-
ral, a possibilidade de servidora pública,
mãe não gestante, em união estável ho-
moafetiva, cuja gestação de sua compa-
nheira decorreu de procedimento de inse-
minação artificial heteróloga, gozar de
licença-maternidade.

Possibilidade de concessão de li-
cença-maternidade à mãe não ges-
tante, em união estável homoafeti-
va, cuja companheira engravidou
após procedimento de inseminação
artificial.

RG
Tema
1072

RE 1446336. Relator (a): Min. EDSON FACHIN.
Admitido em 02/03/2024.

Processo

Descrição - Recurso extraordinário
em que se discute, à luz dos artigos
1º, IV; 5º, II, XIII; e 170, IV, da Consti-
tuição Federal, a possibilidade do re-
conhecimento de vínculo de emprego
entre motorista de aplicativo de presta-
ção de serviços de transporte e a em-
presa criadora e administradora da
plataforma digital intermediadora.

RG
Tema
1291

Tese fixada

A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em
união homoafetiva tem direito ao gozo de licença-ma-
ternidade. Caso a companheira tenha utilizado o be-
nefício, fará jus à licença pelo período equivalente ao
da licença-paternidade.

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302072019
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300028820
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